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1S TERMO ADITIVO

coNTRATO ADMtNTSÍRATIVO N' 061/2016

De um lado, o MUNICíP|O OE SANTA MARIA OO OESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua losé de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oêste - PR inscrito no CCC/MF sob n. 95.684.544/OO0f-26, neste ato representado

por seu Prefeito Municipal, sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado,

portador da Cédula de ldentidade ne 4.153.797-3/5SP - PR e do CPF/MF no

508.688.109-91, residente e domiciliado na Rua Generoso Walter, s/n, Distrito de 5ão

losé, Município de Santa Maria do Oeste - PR, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATANTE, e de outro lado l. l. INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPi n"

O7 .273.689 /OOOL-77 , com sede na Rua Senador Pinheiro Machado, 701, Alto da XV,

Município de Guarapuava - Pr, neste ato representado pela 5r.e Jeane Cleonice

Simiano Catuzzo, brasileira, portador do RG 4.928 966-9 e inscrito no CPF n'

684.916.549-68 e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADO, resolvem aditar o

contrato original de acordo com o disposto no Art. 57 lnciso I e Art. 65, inciso ll, da

Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁU SU LA PRIMEIRA: Atraves do presente Termo Aditivo as partes resolvem aditivar

o prazo de vi8ência constante no Contrato Original pelo período de 12 meses a

contar da presente data e encerrar-se na data de 06/0612078.

PARÁGRAFo PRIMEIRO: De acordo com o disposto na Lei Federal n.s 8.666/93 em

seu Art.65, lnciso ll, § 1.e, fica rea.iustado num percentual de 20% do valor de mensal

do Contrato Administrativo ne.061/2016, passando o valor mensal para RS 15 240,00

(Quinze Mil Duzentos e Quarenta Reais), totalizando o valor do Contrato em RS

182.880,00 (Cento e Oitenta e Dois Mil Oitocentos e Oitenta Reais)'

b) E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento

cLÁUSUtA SEGUNDA DA RATIFICACÃO:

a)Permaneceminalteradasasdemaiscondiçõesec|áusulasdocontratooriginal,
sendo ratificadas pelo presente Termo Aditivo'
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em 02 (duas) vias de igual teor e forma, a fim de que curtam seus dêvidos efeitos

legais.

Santa Maria do oeste, 06 de lunho de 2017.

,osé Reinoldo Oliveira

Prefeito Mu nicipal

J. I.INFOR ÁTrcA LTDA

Testemunha

/ a,4.
Ferna n d o L Pes

RG.:7.605.179-8
CPF:033.183.689-03

Cris la ine da Luz Castro

RG:5.752.460-0
CPF:037.342.959-20
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